6 – TRANSPORTE MULTIMODAL





Portaria nº 26/MT, de 13/1/89�Delega ao Presidente da CIDETI, competência para dar Autorização e Renovação de Autorização às empresas transportadoras para exploração do serviço de transporte intermodal de cargas unitizadas em conteineres e para utilização de conteineires estrageiros no comércio interno. DOU de13/1/89 Seção II p. 270








PORTARIA Nº 26, DE 13 DE JANEIRO DE 1989


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, objetivando acelerar a decisão de assuntos de interesse público, e considerando o disposto no Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979, resolve:


I – Delegar competência ao Presidente da Comissão Coordenadora da Implantação e Desenvolvimento do Transporte Intermodal – CIDETI, para,. observada a legislação em vigor, praticar atos de:


a) Autorização e Renovação de Autorização às empresas transportadoras para exploração do serviço de transporte intermodal de cargas unitizadas em contêineres; e


b) Autorização e Prorrogação de Autorização para utilizar contêineres estrangeiros no comércio interno.


II – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
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